Instruções para alimentação no Restaurante Universitário durante o VII Seminário Corpo, Gênero e Sexualidade

Apresentamos as normas de inscrição para a solicitação de alimentação no Restaurante Universitário durante o VII Seminário Corpo, Gênero e Sexualidade. 

Observações importantes:
I) Os/as estudantes de universidades públicas têm direito ao subsídio universal, assim através da declaração comprobatória (comprovante de matrícula atualizado), pagam R$ 3,00 pelo almoço ou jantar.

II) Estudantes de universidades públicas que recebem algum benefício de assistência estudantil de sua instituição de origem, através da declaração comprobatória (documento comprovando o recebimento de auxílio), terão garantido o subsídio integral (não pagam almoço ou jantar) durante o evento.

III) Para os/as participantes que não possuem benefício de assistência estudantil e/ou não estejam vinculados a universidades públicas, o valor da refeição (almoço ou jantar) é de R$ 8,80.

IV) O café da manhã não é subsidiado para visitantes, nem mesmo para estudantes que tenham benefício de assistência estudantil. Sendo assim, aqueles/as que têm interesse, o café da manhã custa o valor de R$ 3,76 por pessoa.
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1. DA INSCRIÇÃO:
Período: 10 de junho a 20 de agosto de 2018.
Local: As inscrições serão realizadas, exclusivamente pelo Sistema de Inscrições da Universidade Federal do Rio Grande – FURG, através do site: www.sinsc.furg.br
Observação: Os/As estudantes de universidades públicas devem anexar o comprovante de matrícula atualizado e aqueles/as estudantes de universidades públicas que recebem algum benefício de assistência estudantil devem anexar o documento comprovando o recebimento de auxílio.

2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

a.	Preencher o formulário de inscrição disponível no Sistema de Inscrições da Universidade Federal do Rio Grande – FURG, através do site: www.sinsc.furg.br

b.	Anexar a documentação exigida para cada situação: Estudantes de instituições públicas; Estudantes de instituições públicas que recebem algum benefício de assistência estudantil de sua instituição de origem.

c. Para aqueles/as estudantes que não possuem benefício de assistência estudantil e/ou não estejam vinculados a instituições públicas, mas desejam utilizar o serviço do Restaurante Universitário, é preciso que também realizem a inscrição.

d. O/a participante deverá estar com a inscrição confirmada no evento.
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